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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE - PREFEITO

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 538/2026-GS/SEMAD, DE 09 DE FEVERERIRO DE 2026.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município 
de 26 de janeiro de 2011, e Processo n°. SEMTAS-20260039962,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença para trato de interesse particular, sem vencimentos, prevista no 
artigo 115, da Lei nº. 1.517, de 23 de dezembro de 1965 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais), com redação dada pela Lei nº. 4.060, de 12 de março de 1992, ao servidor IGOR 
DANIEL COUTO DE MELO, matrícula nº. 73.247-2, Terapeuta Ocupacional, Classe 1, Nível A, lotado 
na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, pelo período de 02 (dois) anos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 517/2026-GS/SEMAD, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SME-20260105884,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, nos termos do artigo 77, inciso I, da Lei nº. 1.517/65 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos Municipais), o servidor DAVILLE HENRIQUE VIANA GARCIA, 
matrícula nº.73.695-7, do cargo de Professor de Língua Portuguesa, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação - SME, declarando-se a vacância do cargo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 31 de janeiro de 2026.
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração

 
PORTARIA Nº. 516/2026-GS/SEMAD, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SME-20260017527,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, nos termos do artigo 77, inciso I, da Lei nº. 1.517/65 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos Municipais), o servidor RODRIGO CARVALHO CAVALCANTI, 
matrícula nº. 73.653-5, do cargo de Professor Interprete de Libras, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação - SME, declarando-se a vacância do cargo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 515/2026-GS/SEMAD, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SME-20260046110,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, nos termos do artigo 77, inciso I, da Lei nº. 1.517/65 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos Municipais), a servidora SIMONE DE OLIVEIRA DAMASCENA 
BEZERRIL, matrícula nº. 73.654-7, do cargo de Educador Infantil, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação - SME, declarando-se a vacância do cargo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração

 
PORTARIA Nº. 511/2026-GS/SEMAD, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011 e Decreto nº. 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no Diário 
Oficial do Município de 08 de agosto de 2019 e Processo nº. SEMDES-20251361356,
RESOLVE:

ANO XXVI - Nº. 5997 - NATAL/RN, segunda-feira, 09 de FEVEREIRO DE 2026 - EDIÇÃO EXTRA

Art. 1° - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 91, da Lei nº. 1.517/65 (Regime 
Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), ao servidor DINARTE JOSÉ DE MEDEIROS, 
matrícula nº. 30.888-9, Guarda Municipal, ELS-XI, lotado na Secretaria Municipal de 
Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, referente ao 1° decênio (2004/2014), pelo 
período de 06 (seis) meses, ficando suspensos, durante o período do gozo, o Adicional de 
Serviço Extraordinário, o Adicional Noturno e o Auxílio Alimentação.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS 
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 488/2026-GS/SEMAD, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMIDH-20260050087, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ROSANGELA KALINA VELOSO DA SILVA, 
matrícula nº. 73.607-8, ocupante do cargo em comissão de diretor do Departamento de 
Políticas Públicas, símbolo DD, da secretaria Municipal da Igualdade Racial, Direitos Humanos, 
Diversidade, Pessoas Idosas e Pessoas com Deficiência - SEMIDH, referente ao exercício 
2025/2026, no período de 02/02/2026 a 16/02/2026 e de 04/05/2026 a 18/05/2026.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
02 de fevereiro de 2026.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 65/2025-GS/SEMAD, de 10.01.2025

PORTARIA Nº. 483/2026-GS/SEMAD, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no 
Diário Oficial do Município de 08 de agosto de 2019 e Processo nº. SMS-20251256439,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 91, da Lei nº. 1.517/65 (Regime 
Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), à servidora RUANA CLARA BEZERRA 
GONCALVES, matrícula nº. 72.056-8, Agente de Combate às Endemias, I-A, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao 1° decênio (2015/2025), pelo período 
de 06 (seis) meses. Ficarão suspensos o Adicional de Insalubridade, Auxílio Alimentação, 
GIDAS e o Auxílio Transporte Natal e São Gonçalo do Amarante.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 06 
de fevereiro de 2026. 
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS 
Secretário Municipal de Administração

 
PORTARIA Nº. 467/2026-GS/SEMAD, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMAD-20260145657, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ALAN SOUZA DE ALMEIDA, matrícula nº. 68.424-4, 
ocupante do cargo em comissão de Encarregado de Serviços, símbolo ES, da Secretaria Municipal de 
Administração - SEMAD, referente ao exercício 2024/2025, no período de 16/03/2026 a 14/04/2026.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos com efeitos a 
partir de 16 de março de 2026.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 65/2025-GS/SEMAD, de 10.01.2025
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FUNDAÇÃO CULTURAL CAPITANIA DAS ARTES
PORTARIA Nº 72/2026 – GP/FUNCARTE DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026. 
A Presidente da Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o disposto no art. 43 da Lei complementar nº. 141, de 28 de agosto de 2014,
RESOLVE: 
Art. 1º – Designar o servidor(a) MATHEUS FELIPE MARTINS FEITOSA, de Matrícula 73.523-0, para atuar 
como Fiscal do Contrato Administrativo nº 11/2026, firmado entre a FUNDAÇÃO CULTURAL CAPITANIA 
DAS ARTES - FUNCARTE e a empresa MARI FERNANDEZ EVENTOS E PRODUCOES LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 41.858.720/0001-70, referente ao processo administrativo nº Funcarte-20260067664.
Art. 2º – Designar a servidor(a) NIZIA MARIA KLOSOUSKI DE ALMEIDA, de Matrícula   
728.94-2, para atuar como Gestora do Contrato Administrativo nº 11/2025, firmado entre 
a FUNDAÇÃO CULTURAL CAPITANIA DAS ARTES - FUNCARTE e a empresa MARI FERNANDEZ 
EVENTOS E PRODUCOES LTDA, inscrita no CNPJ nº 41.858.720/0001-70, referente ao 
processo administrativo nº Funcarte-20260067664.
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação com seus efeitos 
retroagindo a data da assinatura do contrato. 
Natal-RN, 06 de fevereiro de 2026.
IRACY GOIS DE AZEVEDO
Presidente da Fundação Cultural Capitania das Artes – FUNCARTE

PORTARIA Nº 73/2026 – GP/FUNCARTE DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026. 
A Presidente da Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o disposto no art. 43 da Lei complementar nº. 141, de 28 de agosto de 2014,
RESOLVE: 
Art. 1º – Designar o servidor(a) MATHEUS FELIPE MARTINS FEITOSA, de Matrícula 73.523-0, para 
atuar como Fiscal do Contrato Administrativo nº 11/2026, firmado entre a FUNDAÇÃO CULTURAL 
CAPITANIA DAS ARTES - FUNCARTE e a empresa MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 01.402.019/0001-27, referente ao processo administrativo nº Funcarte-20260059548.
Art. 2º – Designar a servidor(a) NIZIA MARIA KLOSOUSKI DE ALMEIDA, de Matrícula   728.94-2, para 
atuar como Gestora do Contrato Administrativo nº 11/2026, firmado entre a FUNDAÇÃO CULTURAL 
CAPITANIA DAS ARTES - FUNCARTE e a empresa MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 01.402.019/0001-27, referente ao processo administrativo nº Funcarte-20260059548.
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação com seus efeitos 
retroagindo a data da assinatura do contrato. 
Natal-RN, 06 de fevereiro de 2026.
IRACY GOIS DE AZEVEDO
Presidente da Fundação Cultural Capitania das Artes – FUNCARTE

PORTARIA Nº 73/2026 – GP/FUNCARTE DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026. 
A Presidente da Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o disposto no art. 43 da Lei complementar nº. 141, de 28 de agosto de 2014,
RESOLVE: 
Art. 1º – Designar o servidor(a) MATHEUS FELIPE MARTINS FEITOSA, de Matrícula 73.523-0, para 
atuar como Fiscal do Contrato Administrativo nº 6/2026, firmado entre a FUNDAÇÃO CULTURAL 
CAPITANIA DAS ARTES - FUNCARTE e a empresa MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 01.402.019/0001-27, referente ao processo administrativo nº Funcarte-20260059653.
Art. 2º – Designar a servidor(a) NIZIA MARIA KLOSOUSKI DE ALMEIDA, de Matrícula   728.94-2, para 
atuar como Gestora do Contrato Administrativo nº 6/2026, firmado entre a FUNDAÇÃO CULTURAL 
CAPITANIA DAS ARTES - FUNCARTE e a empresa MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 01.402.019/0001-27, referente ao processo administrativo nº Funcarte-20260059653.
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação com seus efeitos 
retroagindo a data da assinatura do contrato. 
Natal-RN, 06 de fevereiro de 2026.
IRACY GOIS DE AZEVEDO
Presidente da Fundação Cultural Capitania das Artes – FUNCARTE

PORTARIA Nº 75/2026 – GP/FUNCARTE DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026.
A Presidente da Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o disposto no art. 43 da Lei complementar nº. 141, de 28 de agosto de 2014,
RESOLVE: 
Art. 1º – Designar o servidor(a) MATHEUS FELIPE MARTINS FEITOSA, de Matrícula 73.523-0, para 
atuar como Fiscal do Contrato Administrativo nº 6/2026, firmado entre a FUNDAÇÃO CULTURAL 
CAPITANIA DAS ARTES - FUNCARTE e a empresa LEO FOGUETE PRODUCOES LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 57.788.131/0001-00, referente ao processo administrativo nº Funcarte-20260060104
Art. 2º – Designar a servidor(a) NIZIA MARIA KLOSOUSKI DE ALMEIDA, de Matrícula   728.94-2, para 
atuar como Gestora do Contrato Administrativo nº 6/2026, firmado entre a FUNDAÇÃO CULTURAL 
CAPITANIA DAS ARTES - FUNCARTE e a empresa LEO FOGUETE PRODUCOES LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 57.788.131/0001-00, referente ao processo administrativo nº Funcarte-20260060104
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação com seus efeitos 
retroagindo a data da assinatura do contrato. 
Natal-RN, 06 de fevereiro de 2026.
IRACY GOIS DE AZEVEDO
Presidente da Fundação Cultural Capitania das Artes – FUNCARTE

PORTARIA Nº 76/2026 – GP/FUNCARTE DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026. 
A Presidente da Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o disposto no art. 43 da Lei complementar nº. 141, de 28 de agosto de 2014,
RESOLVE: 
Art. 1º – Designar o servidor(a) MATHEUS FELIPE MARTINS FEITOSA, de Matrícula 73.523-0, para 
atuar como Fiscal do Contrato Administrativo nº 07/2026, firmado entre a FUNDAÇÃO CULTURAL 
CAPITANIA DAS ARTES - FUNCARTE e a empresa LEO FOGUETE PRODUCOES LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 57.788.131/0001-00, referente ao processo administrativo nº Funcarte-20260061950
Art. 2º – Designar a servidor(a) NIZIA MARIA KLOSOUSKI DE ALMEIDA, de Matrícula   728.94-2, para 
atuar como Gestora do Contrato Administrativo nº 07/2026, firmado entre a FUNDAÇÃO CULTURAL 
CAPITANIA DAS ARTES - FUNCARTE e a empresa LEO FOGUETE PRODUCOES LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 57.788.131/0001-00, referente ao processo administrativo nº Funcarte-20260061950
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação com seus efeitos 
retroagindo a data da assinatura do contrato. 
Natal-RN, 06 de fevereiro de 2026.
IRACY GOIS DE AZEVEDO
Presidente da Fundação Cultural Capitania das Artes – FUNCARTE

PORTARIA Nº 77/2026 – GP/FUNCARTE DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026. 
A Presidente da Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o disposto no art. 43 da Lei complementar nº. 141, de 28 de agosto de 2014,
RESOLVE: 
Art. 1º – Designar o servidor(a) MATHEUS FELIPE MARTINS FEITOSA, de Matrícula 73.523-0, para atuar 
como Fiscal do Contrato Administrativo nº 10/2026, firmado entre a FUNDAÇÃO CULTURAL CAPITANIA 
DAS ARTES - FUNCARTE e a empresa MARI FERNANDEZ EVENTOS E PRODUCOES LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 41.858.720/0001-70, referente ao processo administrativo nº Funcarte-20260067699
Art. 2º – Designar a servidor(a) NIZIA MARIA KLOSOUSKI DE ALMEIDA, de Matrícula   728.94-2, para atuar 
como Gestora do Contrato Administrativo nº 10/2026, firmado entre a FUNDAÇÃO CULTURAL CAPITANIA 
DAS ARTES - FUNCARTE e a empresa MARI FERNANDEZ EVENTOS E PRODUCOES LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 41.858.720/0001-70, referente ao processo administrativo nº Funcarte-20260067699
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação com seus efeitos 
retroagindo a data da assinatura do contrato. 
Natal-RN, 06 de fevereiro de 2026.
IRACY GOIS DE AZEVEDO
Presidente da Fundação Cultural Capitania das Artes – FUNCARTE

PORTARIA Nº 78/2026 – GP/FUNCARTE DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026. 
A Presidente da Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o disposto no art. 43 da Lei complementar nº. 141, de 28 de agosto de 2014,
RESOLVE: 
Art. 1º – Designar o servidor(a) MATHEUS FELIPE MARTINS FEITOSA, de Matrícula 73.523-0, para atuar 
como Fiscal do Contrato Administrativo nº 12/2026, firmado entre a FUNDAÇÃO CULTURAL CAPITANIA 
DAS ARTES - FUNCARTE e a empresa JONAS ESTICADO GRAVACOES & EDICOES MUSICAIS LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 21.939.747/0001-80, referente ao processo administrativo nº Funcarte--20260067630
Art. 2º – Designar a servidor(a) NIZIA MARIA KLOSOUSKI DE ALMEIDA, de Matrícula   728.94-2, para atuar 
como Gestora do Contrato Administrativo nº 12/2026, firmado entre a FUNDAÇÃO CULTURAL CAPITANIA 
DAS ARTES - FUNCARTE e a empresa JONAS ESTICADO GRAVACOES & EDICOES MUSICAIS LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 21.939.747/0001-80, referente ao processo administrativo nº Funcarte--20260067630
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação com seus efeitos 
retroagindo a data da assinatura do contrato. 
Natal-RN, 06 de fevereiro de 2026.
IRACY GOIS DE AZEVEDO
Presidente da Fundação Cultural Capitania das Artes – FUNCARTE

PORTARIA Nº 80/2026 – GP/FUNCARTE DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026. 
A Presidente da Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o disposto no art. 43 da Lei complementar nº. 141, de 28 de agosto de 2014,
RESOLVE: 
Art. 1º – Designar o servidor(a) MATHEUS FELIPE MARTINS FEITOSA, de Matrícula 73.523-0, para 
atuar como Fiscal do Contrato Administrativo nº 05/2026, firmado entre a FUNDAÇÃO CULTURAL 
CAPITANIA DAS ARTES - FUNCARTE e a empresa MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 01.402.019/0001-27, referente ao processo administrativo nº Funcarte-20260059599
Art. 2º – Designar a servidor(a) NIZIA MARIA KLOSOUSKI DE ALMEIDA, de Matrícula   728.94-2, para 
atuar como Gestora do Contrato Administrativo nº 05/2026, firmado entre a FUNDAÇÃO CULTURAL 
CAPITANIA DAS ARTES - FUNCARTE e a empresa MUSICAL CAVALEIROS DO FORRO LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 01.402.019/0001-27, referente ao processo administrativo nº Funcarte-20260059599
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação com seus efeitos 
retroagindo a data da assinatura do contrato. 
Natal-RN, 06 de fevereiro de 2026.
IRACY GOIS DE AZEVEDO
Presidente da Fundação Cultural Capitania das Artes – FUNCARTE
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PORTARIA Nº 81/2026 – GP/FUNCARTE DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026. 
A Presidente da Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o disposto no art. 43 da Lei complementar nº. 141, de 28 de agosto de 2014,
RESOLVE: 
Art. 1º – Designar o servidor(a) MATHEUS FELIPE MARTINS FEITOSA, de Matrícula 73.523-
0, para atuar como Fiscal do Contrato Administrativo nº 22/2026, firmado entre a FUNDAÇÃO 
CULTURAL CAPITANIA DAS ARTES - FUNCARTE e a empresa PAGODE DO COXA LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 43.603.532/0001-26, referente ao processo administrativo nº Funcarte-20260083040,
Art. 2º – Designar a servidor(a) NIZIA MARIA KLOSOUSKI DE ALMEIDA, de Matrícula   728.94-2, 
para atuar como Gestora do Contrato Administrativo nº 22/2026, firmado entre a FUNDAÇÃO 
CULTURAL CAPITANIA DAS ARTES - FUNCARTE e a empresa PAGODE DO COXA LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 43.603.532/0001-26, referente ao processo administrativo nº Funcarte-20260083040.
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação com seus efeitos 
retroagindo a data da assinatura do contrato. 
Natal-RN, 06 de fevereiro de 2026.
IRACY GOIS DE AZEVEDO
Presidente da Fundação Cultural Capitania das Artes – FUNCARTE

PORTARIA Nº 83/2026 – GP/FUNCARTE DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026. 
A Presidente da Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o disposto no art. 43 da Lei complementar nº. 141, de 28 de agosto de 2014,
RESOLVE: 
Art. 1º – Designar o servidor(a) MATHEUS FELIPE MARTINS FEITOSA, de Matrícula 73.523-0, para 
atuar como Fiscal do Contrato Administrativo nº 39/2026, firmado entre a FUNDAÇÃO CULTURAL 
CAPITANIA DAS ARTES - FUNCARTE e a empresa CONKA PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 27.085.304/0001-55, referente ao processo administrativo nº Funcarte-20260112244.
Art. 2º – Designar a servidor(a) NIZIA MARIA KLOSOUSKI DE ALMEIDA, de Matrícula   728.94-2, para 
atuar como Gestora do Contrato Administrativo nº 39/2026, firmado entre a FUNDAÇÃO CULTURAL 
CAPITANIA DAS ARTES - FUNCARTE e a empresa CONKA PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 27.085.304/0001-55, referente ao processo administrativo nº Funcarte-20260112244.
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação com seus efeitos 
retroagindo a data da assinatura do contrato. 
Natal-RN, 06 de fevereiro de 2026.
IRACY GOIS DE AZEVEDO
Presidente da Fundação Cultural Capitania das Artes – FUNCARTE

PORTARIA Nº 84/2026 – GP/FUNCARTE DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026. 
A Presidente da Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o disposto no art. 43 da Lei complementar nº. 141, de 28 de agosto de 2014,
RESOLVE: 
Art. 1º – Designar o servidor(a) MATHEUS FELIPE MARTINS FEITOSA, de Matrícula 73.523-0, para 
atuar como Fiscal do Contrato Administrativo nº 47/2026, firmado entre a FUNDAÇÃO CULTURAL 
CAPITANIA DAS ARTES - FUNCARTE e a empresa TPM PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 06.059.615/0001-70, referente ao processo administrativo nº Funcarte-20260087002.
Art. 2º – Designar a servidor(a) NIZIA MARIA KLOSOUSKI DE ALMEIDA, de Matrícula   728.94-2, para 
atuar como Gestora do Contrato Administrativo nº 47/2026, firmado entre a FUNDAÇÃO CULTURAL 
CAPITANIA DAS ARTES - FUNCARTE e a empresa TPM PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 06.059.615/0001-70, referente ao processo administrativo nº Funcarte-20260087002.
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação com seus efeitos 
retroagindo a data da assinatura do contrato. 
Natal-RN, 06 de fevereiro de 2026.
IRACY GOIS DE AZEVEDO
Presidente da Fundação Cultural Capitania das Artes – FUNCARTE

PORTARIA Nº 88 /2026 – GP/FUNCARTE DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026.
A Presidente da Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o disposto no art. 43 da Lei complementar nº. 141, de 28 de agosto de 2014,
RESOLVE:
Art. 1º – Tornar pública a ATA DE PUBLICAÇÃO DO RESULTADO PARCIAL DA SELEÇÃO PÚBLICA MESTRE 
RAIMUNDO BRASIL Nº 03/2026 – APOIO FINANCEIRO PARA TRIBOS INDÍGENAS DO CARNAVAL EM 
NATAL DE 2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº FUNCARTE–20251709166.
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Natal/RN, 06 de fevereiro de 2026.
IRACY GOIS DE AZEVEDO
Presidente da Fundação Cultural Capitania das Artes – FUNCARTE

ATA DE PUBLICAÇÃO DO RESULTADO PARCIAL DA SELEÇÃO PÚBLICA MESTRE RAIMUNDO 
BRASIL Nº 03/2026 – APOIO FINANCEIRO PARA TRIBOS INDÍGENAS DO CARNAVAL EM NATAL 
DE 2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº FUNCARTE–20251709166.
Aos três dias de fevereiro de dois mil e vinte seis, às quinze horas, na sede da Fundação 
Cultural Capitania das Artes – FUNCARTE (Capitania das Artes), no Município de Natal/RN, com 
endereço na Avenida Câmara Cascudo, 434, no bairro da Ribeira, reuniram-se os membros 
da comissão  documental, a saber, Danielle Cristina Vasconcelos de Brito – Mat.73079-
1; e Pablo Trajano Pinheiro da Silva, Mat. 73566-9 para deliberar sobre as inscrições na 
SELEÇÃO PÚBLICA MESTRE RAIMUNDO BRASIL Nº 03/2026 – APOIO FINANCEIRO PARA 
TRIBOS INDÍGENAS DO CARNAVAL EM NATAL DE 2026. Constataram-se  sete inscrições, 
e todas estão habilitadas documentalmente. Em nada tendo mais a tratar, foi dado por 
encerrada a reunião, e abaixo assinamos a presente ata. Natal/RN, em 03/02/2026.

TRIBOS INDÍGENAS 
HABILITADOS

Nº Inscrição Nome CPF/CNPJ
1 on-926770107 Kaline bezerra de Souza 702.XXX.XXX-05
2 on-1024405192 Paulo Sergio Silvestre dos Santos 672.XXX.XXX-04
3 on-1119625107 Anderson Gomes de Oliveira 087.502.634-63
4 on-1873182104 Valdir Brito 915.658.714-72
5 on-1898057596 Adriano Nascimento Sousa 034.426.884-50
6 on-2007521918 MARCOS ANGELO FERNANDES DA COSTA 058.084.944-94
7 on-2082684437 José Gonçalo da Silva 897.792.664-53

PORTARIA Nº 90/2026 – GP/FUNCARTE DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026. 
A Presidente da Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o disposto no art. 43 da Lei complementar nº. 141, de 28 de agosto de 2014,
RESOLVE: 
Art. 1º – Designar o servidor(a) MATHEUS FELIPE MARTINS FEITOSA, de Matrícula 73.523-
0, para atuar como Fiscal do Contrato Administrativo nº 23/2026, firmado entre a FUNDAÇÃO 
CULTURAL CAPITANIA DAS ARTES - FUNCARTE e a empresa PAGODE DO COXA LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 43.603.532/0001-26, referente ao processo administrativo nº Funcarte-20260082329.
Art. 2º – Designar a servidor(a) NIZIA MARIA KLOSOUSKI DE ALMEIDA, de Matrícula   728.94-2, 
para atuar como Gestora do Contrato Administrativo nº 23/2026, firmado entre a FUNDAÇÃO 
CULTURAL CAPITANIA DAS ARTES - FUNCARTE e a empresa PAGODE DO COXA LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 43.603.532/0001-26, referente ao processo administrativo nº Funcarte-20260082329.
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação com seus efeitos 
retroagindo a data da assinatura do contrato. 
Natal-RN, 06 de fevereiro de 2026.
IRACY GOIS DE AZEVEDO
Presidente da Fundação Cultural Capitania das Artes – FUNCARTE

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com 
fundamento no Art.74, Inciso II, da Lei 14.133/21. E em conformidade com o Parecer 
Jurídico acostado aos autos, exigência do mesmo diploma legal.
Nº do Processo: Funcarte-20260162500
Nome do Credor: JEFFERSON CAVALCANTI DA SILVA  CNPJ/CPF: 46.284.759/0001-44 
Classificação Orçamentária: Projeto/Atividade 13.392.0149.2019 FORTALECIMENTO DO 
FUNDO MUNICIPAL DEINCENTIVO A CULTURA; Elemento de Despesa 333.90.39; Fonte: 15000000; 
Valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Objeto: contratação da empresa JEFFERSON CAVALCANTI DA SILVA 04861157471, inscrita no 
CNPJ sob o n° 46.284.759/0001-44, representante exclusiva do(a) artista/banda Tornado 
do Samba, para apresentação do referido artista, na programação do evento Bloco Galo dos 
Perturbados, que acontecerá na Praça João Tibúrcio, Cidade Alta, Centro Histórico, Natal/RN, no 
dia 14 de fevereiro do corrente ano, com duração de até 02 (duas) horas e horário a definir. 
Natal/RN, 05 de fevereiro de 2026
Reconhecimento: DANIELLE CRISTINA VASCONCELOS DE BRITO - Diretora do Departamento 
de Programas Projetos e Eventos - FUNCARTE
Ratificação: IRACY GOIS DE AZEVEDO – Presidente da Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE

Horário para recebimento das matérias a 

serem publicadas no DOM: até às 

15:00hs. 
(Decreto 8.740 de 03 de junho de 2009)



Página 4 Diário Oficial do Município NATAL, segunda-FEIRA, 09 DE FEVEREIRO DE 2026

NORMAS TÉCNICAS 
(DECRETO N° 8.740, DE 03 DE JUNHO DE 2009, PUBLICADO EM 04 DE JUNHO DE 2009)

• Fica estabelecido que a responsabilidade dos conteúdos das matérias enviadas são de responsabilidade do órgão emissor, competindo 
à Comissão Gestora do DOM, reproduzir fidedignamente as matérias enviadas pelos diversos órgãos da administração Municipal;

• Em caso de a matéria ser rejeitada para publicação, deverá a Comissão Gestora do Diário Oficial do Município, informar ao órgão 
emissor o respectivo motivo, no prazo máximo de 24:00 horas;

• No que concerne a prazo hábil de recebimento para efeito de publicação, as matérias de conteúdo administrativo em geral deverão 
chegar à Comissão Gestora do Diário Oficial, impreterivelmente até às 15:00 horas da véspera da data da publicação;

• Em caso de inobservância ao prazo estabelecido, a matéria será encaminhada à análise no dia seguinte, providenciando-se a 
publicação na edição subsequente;

• As republicações e Retificação ocorrerão somente quando o equívoco comprometer a essência do ato publicado;

• A reclamação quanto a publicação de matéria deverá ser dirigida, por escrito, à Comissão Gestora do Diário Oficial do Município até 
24:00 horas contadas a partir da data de publicação, observando-se o horário de entrega; por motivo de segurança, não serão aceitos 
pedidos de sustação de matéria por telefone ou e-mail, os quais deverão ser encaminhados por meio de ofício ou fax à comissão Gestora 
do Diário Oficial do Município, respeitando os limites de horário;

• No que concerne ao Padrão, as matérias enviadas deveram observar os seguintes aspectos: em CD, DVD ou disquete gravado apenas 
com a matéria a ser publicada, identificando-se o nome do órgão, setor responsável pelo envio e telefone para contato, bem como o 
nome responsável;
I- por e-mail, identificando o nome do órgão, setor, responsável pelo envio e telefone para contato;
II- as matérias enviadas por e-mail, CD, DVD e disquete deverão, obrigatoriamente, ser encaminhadas juntamente com o impresso, 
através de oficio assinado pelo Titular do órgão emissor ou por seu substituto legal;

• Os órgãos Municipais deverão enviar ao Diário Oficial do Município, através de oficio: nome, telefone e numero do celular para contato 
e setores dos responsáveis pelo envio das matérias;

• As páginas deverão ser numeradas, quando o texto contiver mais de uma página;

• Não serão aceitas ou deixarão de serem publicadas, matérias enviadas com formatação em caixa de texto ou de forma que não esteja 
no padrão exigido(ver decreto), ou caso o CD, ou outra mídia, contenha avaria ou defeito que impossibilite a leitura do arquivo ou ainda 
se o e-mail enviado não contiver o correspondente anexo;

• Os arquivos recebidos pela Comissão, após publicação da matéria, terão o seguinte destino:
I – Os Originais impressos permanecerão por 30 (trinta) dias na Comissão Gestora do DOM, após o que serão enviados para reciclagem;
II – Os cds, dvd´s e os disquetes ficarão disponíveis na Comissão até 48:00 horas após a publicação da matéria, devendo o órgão 
emissor ser responsável pelo seu recolhimento.

A COMISSÃO

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO - EXPEDIENTE
Disponibilizado no endereço eletrônico http://www.natal.rn.gov.br/dom/ de segunda a sexta, ou em edições especiais

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATAL - PMN

PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE - PREFEITO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS - SECRETÁRIO

Rua Santo Antônio, 665 - CENTRO  - CEP 59025-520 - Natal/RN - Fone - Fax: 3232-8346 - email: dom@natal.rn.gov.br

COMISSÃO GESTORA DO DIÁRIO OFICIAL DO Município de Natal
PRESIDENTE: Rose Mary Linhares Tavares

MEMBROS: Adriana Lucas Ferreira, Pedro Coelho Moura Antunes,
Ana Catarina Ferreira Duarte Aquino

Secretário: Alan Souza de Almeida
DiaGRAMAdorES: 

Alana Gomes do Rêgo
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